
 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
Prestação de Serviços de Pintura Interna 

e Externa em diversos Prédios da 
Administração Pública e Vias Públicas. 
 
      

 

Local da obra: Pinturas em geral para conservação das instalações, 

prédios, construções, espaços públicos e viários de acordo com as 

necessidades das Secretarias Municipais, sede do Município de 
Conselheiro Mairinck – Paraná. 

 

             
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 
MEMORIAL DESCRITIVO – REVISÃO 0 

 
Direitos autorais deste projeto constam nos termos do Art. 184 Cód. Penal  

 
 Direi em proêmio que:  

“Se algum dia vocês forem surpreendidos pela injustiça ou 

pela ingratidão, não deixem de crer na vida, de engrandecê-la 

pela decência, de construí-la pelo trabalho”.  

 

(Edson Queiroz). 



 
 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO  
 

Proprietário:                  Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck.  

Título:                     Serviços de Pintura Interna e Externa em 

diversos Prédios da Administração Pública e 

Vias Públicas. 

Local:                    Pinturas em geral para conservação das 
instalações, prédios, construções, espaços 

públicos e viários de acordo com as 

necessidades das Secretarias Municipais, sede 

do Município de Conselheiro Mairinck – Paraná. 

Regime de execução:    Empreitada por Preço Global 

Fonte:                            SINAPI – 11/2020.  

ART: 1720210482709                                                         

 

APRESENTAÇÃO 

 

O presente memorial descritivo e especificações técnicas referem-se 

aos serviços de Engenharia Civil na modalidade de Construção Civil – para 

Serviços de Pintura Interna e Externa em diversos Prédios da 

Administração Pública e Vias Públicas de acordo com as necessidades das 

Secretarias Municipais, sede do Município de Conselheiro Mairinck – 

Paraná, tendo as especificações adiante descritas.  

                      

 

GENERALIDADES  

 

Fica reservado à CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK o direito e a autoridade, 

para resolver todo e qualquer caso singular e porventura omisso neste 

memorial, e nos demais documentos técnicos, e que não seja definido em 

outros documentos técnicos ou contratuais, como o próprio contrato ou os 

projetos/croquis ou outros elementos técnicos fornecidos.  

 

Os serviços serão fiscalizados por empresa de engenharia e ou 

profissional de engenharia civil credenciado pelo CREA-PR ou de outra 

região da Federação, o qual será doravante, aqui designado pela 

Prefeitura Municipal.  



 
 

 

 

Os serviços serão conduzidos por pessoal pertencente à 

PROPONENTE, competente e capaz de proporcionar mão de obra 

tecnicamente bem-feita e de acabamento esmerado.  

 

A supervisão dos trabalhos, tanto da FISCALIZAÇÃO como da 

PROPONENTE, deverá estar sempre a cargo de profissionais, devidamente 

habilitados e registrados no CREA ou CAU. 

  

Caso haja necessidade de substituição dos profissionais residente ou 

Responsabilidade Técnica da PROPONENTE, deverá ser comunicado 

previamente ao MUNICÍPIO, cujo currículo deverá ser apresentado para 

fins de aprovação.  

 

A PROPONENTE não poderá executar, quaisquer serviços que não 

seja autorizado pela FISCALIZAÇÃO, salvo aqueles que se caracterizem, 

notadamente, como de emergência e necessários ao andamento ou 

segurança dos serviços. 

 

CONDIÇÕES GERAIS  

 
Não é permitida a execução dos serviços objeto desta:  

 

a) Sem autorização do Departamento de Engenharia municipal e 

implantação prévia de sinalização da obra;  
b) Em dias de chuva;  

c) Sem a demarcação prévia da área de Intervenção. 

 

A CONTRATADA deverá visitar os locais dos serviços e inspecionar 

as condições gerais dos edifícios ou Declaração de Renúncia Conforme 
anexo do edital, para a elaboração da planilha. 

 

A CONTRATADA ao apresentar o preço para a execução dos serviços 

e da obra esclarecerá que não teve dúvidas na interpretação dos detalhes 
construtivos e das recomendações constantes das presentes 

especificações. 

 

Quaisquer divergências e dúvidas serão resolvidas antes do início 
dos serviços. 

 

 

 



 
 

 

 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

O cumprimento do especificado será de responsabilidade e custeado 

diretamente pela empresa reconhecida contratualmente como executante 

da obra, doravante simplesmente denominada como "CONTRATADA", 

sendo o acompanhamento executivo realizado pelo(s) representante(s) 
indicado(s) pela Prefeitura de Conselheiro Mairinck, doravante 

simplesmente denominado(s) por "FISCALIZAÇÃO". 

  

Deverão ser tomadas todas as providências necessárias, conforme 
exigido pela NR-18, quanto à sinalização e eventuais isolamentos para a 

segurança dos usuários no local. 

  

OBSERVAÇÕES:  
 

Ficará por conta da CONTRATADA o fornecimento de todo o 

material, todo o equipamento, toda a mão-de-obra, para execução dos 

serviços e elaboração da Anotação de Responsabilidade Técnica, do 

responsável técnico pela obra. 
  

1.0 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

 A CONTRATADA deverá alocar todo o pessoal necessário e 

capacitado para execução da obra, ficando sob sua exclusiva 

responsabilidade a observância da Legislação Trabalhista, Previdenciária e 

Civil, para o seu pessoal, bem como a adoção de medidas de segurança e 

eventuais acidentes ocorridos no canteiro da obra. 

 

 A CONTRATADA deverá obedecer aos dispostos nas Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (NR-4, NR-5, NR-6, NR-9, 

NR-7, NR-18) quanto ao fornecimento de uniformes e EPI‟s 

(Equipamentos de Proteção Individual), composição de CIPA (Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes), SESMT (Serviço Especializado em 

Segurança e Medicina do Trabalho), implantação do PPRA (Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais), PCMAT (Programa de Controle e Meio 

Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) e PCMSO (Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional).  

 

 

 

 



 
 

 

 

2.0 – INSTALAÇÃO DA OBRA  

 

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada, todas as 

providências e despesas correspondentes às instalações provisórias da 

obra, compreendendo o aparelhamento, maquinaria e ferramentas 

necessárias à execução dos serviços provisórias tais como: barracão, 

andaimes, tapumes, cerca, instalações de sanitários, de luz, de água, etc. 

 

Instalação provisória de sanitários na obra – deverão ser executadas 

as instalações necessárias ao atendimento do pessoal da obra. 

 

3.0 – MATERIAIS E MÃO DE OBRA:  

 
As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os 

métodos e ensaios, os padrões da ABNT referentes aos materiais já 

normalizados, a mão de obra e execução de serviços especificados, serão 

rigorosamente exigidos. 
 

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a 

Fiscalização exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por 

conta da Contratada. 
 

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à 

execução das obras, de propriedade do convenente, assim como das já 

construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão de total 

responsabilidade da Contratada. 

 

4.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

Nas partes onde o reboco está solto deverá ser executado a 

demolição dessa argamassa retirando todos os detritos e deverá ser 

executada uma massa única alisada. Massa única Traço 1:2:8 

(cimento/cal/areia média), deverá ser incluído um impermeabilizante 

junto com a massa única quando se tratar de uma camada externa. 

 

Para aplicação da pintura epóxi incluso emassamento e fundo 

preparador massa látex e massa acrílica para regularização das 

imperfeições a superfície deve estar limpa e isenta de poeira antes de 

aplicar a massa. 

 



 
 

 

 

Devendo ser passada uma camada, regularizada e lixada para 

posteriormente iniciar a nova camada. 

 

5.0 - PINTURA 

 

5.1. Normas Gerais 

Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, 
isentas de mofo e, principalmente, secas, conforme a umidade relativa do 

ar. 

 

Primeiramente será executada a limpeza das paredes em jato de 

alta pressão. Assim como deverão ser sanados problemas de imperfeições 
internas e externas, principalmente nas abas do prédio mais antigo e 

emendas, com massa látex assim como se caso verifique necessário à 

retirada de parte de reboco e execução de massa única e dado o devido 

acabamento e lixamento em quantas demãos forem necessárias. 
Na pintura das paredes internas e externas deverá ser primeiramente, 

após a limpeza e acabamentos necessários, pintado com uma camada de 

fundo selador para esconder as outras tonalidades de tinta existentes. 

 
Posteriormente será pintado em duas demãos em cor a definir com 

o setor solicitante. 

 

Durante a execução dos serviços as esquadrias e similares 
metálicos, as peças que estiverem em mau estado ou cuja pintura ou 

fundo estiver danificado, destas deverão ser eliminados todos os vestígios 

de ferrugem com escova de aço, lixa e solvente e, ou em casos mais 

sérios, utilizar produtos desoxidantes, ou jato de areia. 

 
Após aplicar duas demãos de fundo anticorrosivo a base de oxido de 

ferro (zarcão) para peças metálicas de ferro ou aço. 

 

Lixar a superfície da madeira até ficar lisa e polida com lixas média e 
fina granas 80, 100, 220, e 280, dependendo do estado da madeira. 

 

5.2. Esquadrias 

Para início da pintura com esmalte acetinado ou verniz em madeira 
é necessário garantir uma superfície lisa, sem resíduos, pó, ou 

impregnação de qualquer material que possa prejudicar o aspecto final e 

aderência do produto. Observar as instruções do fabricante quanto à 

diluição e intervalo entre demãos. O material para pintura deve ser de boa 

qualidade, garantindo superfície homogênea e de fabricante idôneo. 
 

 



 
 

 

 

5.3. Textura acrílica 

 

Deverá fornecer e aplicar pintura com textura de rolo acrílica sobre 
superfície de concreto, com uma demão nas paredes externas. 

A superfície deverá ser raspada ou escovada com uma escova de aço para 

retirada de excesso de argamassa, sujeiras ou outros materiais estranhos, 

após será corrigido pequenas imperfeições com enchimento. Em seguida, 
serão removidas todas as manchas de óleo, graxa e outras da superfície, 

eliminando se qualquer tipo de contaminação que possa prejudicar a 

pintura posterior. 

 

5.4. Massa látex PVA e Acrílica 
 

Massa corrida PVA para paredes internas e tetos – massa niveladora 

monocomponente à base de dispersão aquosa, para uso interno e externo, 

em conformidade à NBR 15348:2006; 
 

Massa corrida Acrílica para paredes externas – massa niveladora 

monocomponente à base de dispersão aquosa, para uso interno e externo, 

em conformidade à NBR 15348:2006; 
 

Lixa em folha para parede ou madeira, número 120 (cor vermelha). 

 

Considerado o esforço de lixamento da massa para uniformização da 

superfície; 
 

Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, 

graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; 

 
Se necessário, amolecer o produto em água potável, conforme 

fabricante; 

 

Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até 
obter o nivelamento desejado; 

 

Aguardar a secagem final para efetuar o lixamento final e remoção 

do pó. 
 

5.5. Pintura látex PVA / Acrílica e Esmalte 

Considera-se a aplicação de uma camada de retoque, além das duas 

demãos; 

 
Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, 

graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; 



 
 

 

 

 

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante; 

 
Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o 

intervalo de tempo entre as duas aplicações. 

 

A pintura será executada de cima para baixo e deverá ser evitados 
escorrimentos ou salpicos, que caso não puderem ser evitados deverão 

ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se o 

removedor adequado. 

 

Deverão ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar 
salpicaduras de tinta em superfície não destinada à pintura (revestimentos 

cerâmicos, vidros, pisos, ferragens, etc.). 

Nas esquadrias em geral deverão ser protegidos com papel colante os 

vidros, espelhos, fechos, rosetas, puxadores, superfícies adjacentes com 
outro tipo de pintura, etc., antes do início dos serviços de pintura.  

 

Na aplicação da pintura, todas as superfícies adjacentes deverão ser 

protegidas e empapeladas, para evitar respingos. 
 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca, convindo observar um intervalo mínimo de 24 

horas entre 02 demãos sucessivas, ou conforme recomendações do 

fabricante para cada tipo de tinta. Igual cuidado haverá entre uma demão 
de tinta e a massa, convindo observar um intervalo de 24 horas após cada 

demão de massa, ou de acordo com recomendações do fabricante. 

 

Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta 
uniformidade quanto à cor, textura, tonalidade e brilho (fosco, semi fosco 

e brilhante). 

 

5.6. Pintura de piso com tinta acrílica 
Para a pintura do piso em concreto aparente e tijolinho realizar toda 

a limpeza necessária com máquina de alta pressão, retirar quaisquer 

vestígios de vegetação existentes entre suas juntas. 

 
Limpar o piso usando escova, água e sabão para remover quaisquer 

resíduos de gordura, graxa e poeira. 

 

Corrigir todas as imperfeições existentes na superfície a ser pintada, 

utilizando massa apropriada, quando for o caso. 
 



 
 

 

 

Para realizar a mistura da tinta, deve-se seguir corretamente a 

indicação do fabricante para obter um resultado satisfatório. 

 
As superfícies deverão estar isentas de umidade, pó, gorduras, 

óleos, etc. 

 

Pintar a superfície aplicando duas ou mais demãos de tinta de boa 
qualidade. 

 

Após a finalização da pintura com a tinta para piso, a superfície 

pintada pode ser exposta a tráfego leve depois de 12 ou 16 horas e a 

tráfego normal após 24 a 48 horas. 
 

5.7. Pintura em Lousas 

Nos locais indicados para a lousa a contratada deverá executar 

pintura esmalte acabamento fosco na cor verde para lousas escolares. 
No caso de repinturas, proceder a limpeza, conforme recomendações já 

descritas e outras pertinentes, lixar para retirada do brilho e proceder à 

pintura em quantas demãos necessárias até atingir cobertura e 

acabamento perfeitos. 
 

Aplicados todos com massa corrida, acabamento liso, usando cores 

padrões ou a indicada pela Fiscalização. 

Aplicar massa corrida do tipo indicado pelo fabricante, em camadas finas, 

em demãos conforme necessidade, sendo que cada camada depois de 
seca deverá ser lixada e o pó removido com pano úmido, antes da 

aplicação da próxima camada. 

Remover toda sujeira, cera, graxa, ferrugem, pontas de ferros, etc., 

deixando a superfície isenta de qualquer contaminação, utilizar o solvente. 
 

5.8. Sinalização horizontal 

Antes da aplicação da tinta, a superfície deve estar seca e limpa, 

sem sujeiras, óleos, graxas ou qualquer material estranho que possa 
prejudicar a aderência da tinta ao pavimento. Quando a simples varrição 

ou jato de água forem insuficientes, as superfícies devem ser escovadas 

com uma solução adequada a esta finalidade. A sinalização existente que 

será modificada deve ser removida ou recoberta não podendo deixar 
qualquer falha que possa prejudicar a nova pintura do pavimento.       

 

Para a aplicação de sinalização em superfície com revestimento 

asfáltico, deve ser respeitado o período de cura do revestimento. 

 
Deve ser feita a pré-marcação; 

 



 
 

 

 

Deve ser executada somente quando o tempo estiver bom, ou seja, 

sem ventos excessivos, sem neblina, sem chuva e com umidade relativa 

do ar máxima de 90%; 
E quando a temperatura da superfície da via estiver entre 5º C e 40º 

C; 

 

6.0 – LIMPEZA FINAL 

Após a conclusão dos serviços, a empresa responsável pela 

execução da obra deverá proceder a uma limpeza final rigorosa, além da 

retirada de todos os entulhos, sobras de materiais e produtos, 
equipamentos e quaisquer objetos que não façam parte do conjunto final 

do Prédio. 

 

7.0 – CRITÉRIO DE MEDIÇÕES E PAGAMENTOS 

 

Os serviços executados serão aferidos mensalmente por agentes 
técnicos da Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck - P.M.G,  

juntamente com responsáveis técnicos da empresa, medidos da forma 

descritas, conforme os respectivos preços unitários contratados. 

 

Observações: 
Os itens executados em desconformidades, serão glosados da 

medição, não serão pagos, somente após estarem de acordo com o objeto 

contratado. 

 
 

8.0 LEGISLAÇÃO CONSULTADA E FONTE.  

 

➢ NBR 15114 - Resíduos sólidos da construção civil – Áreas de 

reciclagem – Diretrizes para projeto, implantação e operação 

➢ NBR 11174 - Armazenamento de resíduos Sólidos – Classe II – 

não inertes e III – inertes. 

8.1 - Tinta látex standard (uso externo e interno) NORMAS  

➢ NBR 13245 – Tintas para construção Civil – Execução de Pinturas 

em edificações não industriais – Preparação de superfícies.  

➢ NBR 14940:2010 - Tintas para construção civil 

➢ NBR 11702:2010 - Tintas para construção civil – Tintas para 

edificações não industriais – Classificação 



 
 

 

 

➢ NBR 13245:2011 - Tintas para construção civil — Execução de 

pinturas em edificações não industriais — Preparação de 

superfície. 

➢ NBR 14940:2010 - Tintas para construção civil – Método para 

avaliação de desempenho de tintas para edificações não 
industriais - Determinação da resistência à abrasão úmida. 

 

➢ NBR 14942:2003 - Tintas para construção civil – Método para 

avaliação de desempenho de tintas para edificações não 
industriais - Determinação do poder de cobertura de tinta seca. 

 

 

➢ NBR 15079:2011 - Tintas para construção civil - Especificação 
dos requisitos mínimos de desempenho de tintas para edificações 

não industriais - Tintas látex nas cores claras 

 

8.2 – Tinta esmalte a base de água 
 

➢ NBR 11702:2010 - Tintas para construção civil – Tintas para 

edificações não industriais – Classificação. 

 

➢ NBR 13245:2011 - Tintas para construção civil — Execução de 
pinturas em edificações não industriais — Preparação de 

superfície.  

 

➢ Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de 
Obras de Edificações Públicas – Tribunal de Contas da União – 

TCU.  

 

 

9.0 – OBSERVAÇÕES FINAIS: 

 

A planilha de referência foi elaborada com base na Tabela SINAPI – 

11/2020, a contratada deve executar todos os serviços referentes a 

Composição de Preços, composta de todos os itens com seus respectivos 

coeficientes unitários. 

 

Todos os serviços deverão ser executados rigorosamente em 

consonância com as prescrições contidas no presente memorial, com as 

técnicas da ABNT, outras normas em cada caso particular ou suas 

sucessoras e orientação da fiscalização. 

 



 
 

 

 

Todas as movimentações de móveis, equipamentos, entre outros. 

Necessários à execução dos serviços ficaram por conta da contratada, 

devendo a mesma retorná-los aos locais de origem quando finalizar os 

serviços daquele ambiente. 

 

As cores serão especificadas pela fiscalização. E o serviço só poderá 

ser iniciado com aprovação prévia das cores, pela fiscalizadora (Prefeitura 

Municipal de Conselheiro Mairinck). 

 

Quaisquer divergências e dúvidas serão resolvidas antes do início 

dos serviços. 

 

É importante frisar que, as tintas para execução do serviço de 

pintura e os demais materiais que serão necessários para execução do 

serviço, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

Conselheiro Mairinck, Paraná, 27 de janeiro de 2021. 

 

 

______________________________                  

Fábia Roberta P. Eleutério de Oliveira                      

Engenheira Civil - Contratada                                 
CREA – 506.345.854.4/SP 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

ALEX SANDRO P. C. DOMINGUES  

PREFEITO MUNICIPAL  

Praça Otacílio Ferreira - Centro 

Conselheiro Mairinck/PR  

 


